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li ATA DOS TRABALHOS DA COMISSÃO ORGANIZADORA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2841/2022

As 14:00 hs do dia dezesseis do mês de agosto, do ano de dois mil e vinte e dois (2022),
reuniram-se os membros nomeados da Comissão Permanente de Licitações - COP-DLC 02,
instituída pela Portaria n° 517/2022, doravante denominada de Comissão, na sala de reuniões do
Departamento de Licitações e Contratos para prosseguimento do Pregão Presencial n° 038/2022 -
Aquisição de conjuntos odontológicos completos e mobiliário para o Centro de
Especialidades Odontológicas do CEME Rio da Praia, conforme solicitado pela Secretaria
Municipal de Saúde. Após análise das propostas e de acordo com os requisitos pré
estabelecidos foi procedida a respectiva classificação das propostas apresentadas pelas
empresas:

EMPRESA CNPJ REPRESENTANTE RG

FAC LICITA EIRELI 28.921.471/0001-51 FABIANO DA FONSECA 23.619,518-9 SSP/SP

BH DENTAL COMERCIAL EIRELI EPP 29.312.896/0001-26 EDSON MORAES DA COSTA 18.650.338 SSP/SP

KLM EIRELI ME 15.743.182/0001-68 DANILO SOUZA DOS SANTOS 55.289.334 SSP/SP

HOSPITRONICA COM. EQUIP. MED. HOSP. LTDA 17.737.428/0001-14 ROGÉRIO LÚCIO ANiOLETO 15.631.614-SSP/SP

LUIZ ANDRÉ LEITE NETO SUPRIMENTOS ME 25.165.081/0001-00 MILENE GOES LEITE 39.901.922-24 SSP/SP

SILVIO VIGIDO ME 21.276.825/0001-03 SILVIO VIGIDO 22.654.095-9 SSP/SP

CLARO MED COM. DE EQUIP. MED HOSPITALAR EIREL 21.552.695/0001-94 s/repres

Iniciou-se então a fase de lances verbais:

Item 01

Empresa Propostal
nicial-R$

LUIZ ANDRÉ 221,00 220,00

HOSPITRONICA 300,00 Declina

FAC 380,00 Ausente

Item 02

Empresa Propostal
nicial-RS

FAC 4 480,00 Ausente

KLM 5.500,00 4.470,00 j 1.876,00

A

Item 03 - FRACASSOU - DUPLICIDADE AO ITEM 02



Item 04
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Empresa Propostai
niclal-R$

FAC 3.440,00 Declina

KLM 5.000,00 2.720,00

Item OS

Empresa Propostai
nicial-RS

FAC 2.240,00 1.955,00

KLM 5.000,00 1.960,00 Declina

Item 06

Empresa Propostai
rticial-RS

LUIZ ANDRÉ 648,70 Declina

KLM 738,00 Declina

HOSPITRONICA 750,00 645,00

item 07

Empresa Propostai
nicial-RS

BH 1.900,00 1.880,00 Declina

HOSPITRONICA 2.000,00 1.890,00 1.870,00

KLM 2.230,00 Declina

Item 08

Empresa Propostai
nicial-RS

BH 600,00 Declina

HOSPITRONICA 600,00 Declina

MEDICAL 624,00 s/repres

LUIZ ANDRÉ 633,10 580,00

Item 09

Empresa Propostai
nicial-RS

SILVIO 7.400,00 7.380,00

KLM 8.500,00 Declina

LUIZ ANDRÉ 8.734,70 Declina

Item 10 - FRACASSADO CONTÉM MARCA NO DESCRITIVO
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Item 11

Empresa Propostal
nicial-R$

LUIZ ANDRÉ 2.502,50 2.500,00

SILVIO 2.941,00 2.501,00

KLM 2.999,00 Declina

Item 12

Empresa Propostal
nlcial-RS

BH 15.000,00

SILVIO 16.534,00 Declina

KLM 16.900,00 Declina

Item 13

Empresa Propostal
nicial-R$

LUIZ ANDRÉ 4.004,00 Declina

KLM 4,035,00 4.000,00

HOSPITRONICA 4.590,00 Declina

Encerrada a fase de lances e examinada as propostas, utilizando-se o critério de aceitabilidade,
baseado nas estimativas orçamentárias constantes nos autos, a Comissão verificou que os preços
ofertados estavam dentro da média dos orçamentos obtidos previamente, decidindo pela
aceitabilidade das propostas, declarando as empresas vencedoras como segue:

Item Empresa Valor unitário

01 LUIZ ANDRÉ LEITE NETO SUPRIMENTOS ME 220,00

02

W

KLM EIRELI ME 1.876,00

FRACASSADO - DUPUCIDADE ITEM 02

04 KLM EIRELI ME 2.720,00

05 FAC LICITA EIRELI 1.955,00

06 HOSPITRONICA COM. EQUIP. MED. HOSP. LTDA 645,00

07 HOSPITRONICA COM. EOUIP. MED. HOSP. LTDA 1.870,00

08 LUIZ ANDRÉ LEITE NETO SUPRIMENTOS ME 580,00

09 SILVIO VIGIDOME 7.380,00

10 FRACASSADO- CONTEM MARCA NO DESCRITIVO

2.500,0011 LUIZ ANDRÉ LEITE NETZ SUPRIMENTOS ME
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12 BH DENTAL COMERCIAL EIRELI EPP 15.000,00

13 KLM EIRELI ME 4.000,00

Procedida a decisão foi, pela Sra. Pregoeira, indagado aos representantes se havia alguma
observação a ser feita. Pelos mesmos foi dito que não, concordando com a decisão da Comissão.
Passou-se então, a Sra. Pregoeira, para a fase de habilitação, procedendo-se a abertura dos
envelopes 3 - "Habilitação" das proponentes. Após análise da documentação, a Sra. Pregoeira,
constatou que todas atenderam na integra o solicitado no Edital, sendo consideradas habilitadas
no certame e consequentemente vencedoras do certame. Indagado aos representantes se havia
alguma observação a ser feita ou intenção de interpor recurso, pelos mesmos foi dito que não,
concordando com a decisão da Sra. Pregoeira. Diante dos fatos, a Sra. Pregoeira, adjudicou os
itens as empresas. Concluído os trabalhos foi encerrada a sessão, tendo a Comissão, agradecido
à participação do licitante. Nada mais, lido e achado conforme, vai ̂ evidamente assinado pelos
presentes.
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